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JUSTIFICATIVA DE PREÇO

Com objetivo de colher a melhor proposta de preço para a Administração Pública

Municipal, realizamos cotação nos seguintes termos:

- Pesquisa de preço em órgão federal;

- E-mails para empresas que executam o objeto da dispensa em epígrafe;

Foram enviados e-mails para empresas objetivando cotação de preços, sendo

que, ao final obtivemos apenas duas cotações, conforme passamos a descrever:

Em setembro, enviamos e-mails para empresas solicitando cotação de preço

para o medicamento TRIPTORRELINA 3,75MG SOLUÇÃO INJETÁVEL

FRASCO/AMPOLA: 6 F/A. Ressalte-se que, dentre os fornecedores cotados, enviamos

e-mails também para as empresas que foram localizadas a partir de pesquisa no Painel

de Preços do Governo Federal. Conforme descrito:

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO VIA E-MAIL PARA O MEDICAMENTO
TRIPTORRELINA 3,75MG SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA: 6 F/A
E-mails enviados e propostas recusadas:

CRISTALIA

DINAMICA

DROGAFONTE

SANTA CRUZ

NOVA MEDICA

HOSPFAR

E-mails enviados e não respondidos:

PANORAMA

PROHOSPITAL
r\

SELLENE

HOSPMEDICA

JB FARMA

MAJELA HOSPITALAR

CIRÚRGICA BEZERRA

ELFA

GOL FARMA

MOSTAERT

ONCOLOG

ONCOVIT

FSBFARMA

Prefeitura Municipal de Sobral - CNPJ 07.598.634/0001-37
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Em outubro reenviamos os e-mails para todas as Empresas que não

responderam. Segue quadro situacional:

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO VIA E-MAIL PARA O MEDICAMENTO
TRIPTORRELINA 3.75MG SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA: 6 F/A
E-mail enviado e respondido com proposta:

SELLENE

E-mails enviados e propostas recusadas:

HOSPFAR

PRATIDONADUZZI

E-mails enviados e não respondidos:

CIRÚRGICA BEZERRA

ELFA

GOL FARMA

HOSPMEDICA

JB FARMA

MAJELA HOSPITALAR

MOSTAERT

ONCOLOG

ONCOVIT

PANORAMAMED

PROHOSPITAL

FSBFARMA

Os fornecedores ELFA MEDICAMENTOS S.A. e HOSPFAR INDUSTRIA E

COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A, foram identificadas no Painel de

Preços do Governo Federal com seguintes preços:

HOSPFAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES S.A

Pi
ELFA MEDICAMENTOS

S.ATRIPTORRELINA 3.75MG
SOLUÇÃO INJETÁVEL

FRASCO/AMPOLA: 6 F/A R$ 472,77R$ 320,00

Em consulta a tabela CMED, verificou- se:

PMVG

TABELA CMED

R$416,01

Prefeitura Municipal de Sobral - CNPJ 07.598.634/0001-37
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-060 Contato:(88) 3677-1100
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A empresa SELLENE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA se manifestou

nos enviando um orçamento do referido medicamento ofertando preço abaixo do valor

praticado no mercado, o que se coaduna com a observância legal à seleção da

proposta mais vantajosa para a administração pública, prevista no Art. 3o, caput, bem

como o princípio da economicidade previsto no Art. 15, incisos IV e V, ambos da Lei

8.666/93.

TRIPTORRELINA 3,75MG SOLUÇÃO

INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA: 6 F/A
SELLENE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

R$315,00

Ressalta-se que a contratação direta em comento é urgente tendo em vista

ordem judicial proferida pelo Juiz de Direito Antônio Washington Frota da Vara Única da

Infância e Juventude da Comarca de Sobral, deferiu liminar no processo de n° 0052823-

92.2020.8.06.0167, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para cada dia de

atraso, bem como o tratamento da paciente que faz uso contínuo deste medicamento.

Sendo assim, resta observado o artigo 26, inciso III da Lei 8.666/93 que exige a

presente justificativa de preços para contratações mediante dispensa de licitação.

Sobral, 20 de outubro de 2020.

Estevam Ferreira da Ponte Neto

Coordenador da Assistência Farmacêutica/'"N

Prefeitura Municipal de Sobral - CNPJ 07.598.634/0001-37
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-060 Contato:(88) 3677-1100
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COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMENTO
2 mensagens

8 de setembro de 2020 15:27Antonia Tamires Alves Soares <tamiressoares@sobral.ce.gov.br>
Para: HOSPITALAR - Ines Ester Medeiros de Holanda <ines.holanda@cristalia.com.br>

Boa tarde,

* O município de Sobral possui ação judicial para fornecer medicamento, referente à liminar de

processo, cujo este determina que o Município custeie o medicamento ao paciente sob pena de multa
no descumprimento da ordem.

Estamos realizando dispensa de licitação para compra do medicamento descrito abaixo para

Prefeitura de Sobral.

-TRIPTORELINA 3,75MG SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA: 6 F/A

Por gentileza, gostaria do envio em até 02 dias úteis da proposta em papel timbrado em PDF.
Ou pessoalmente no endereço Rua Anahid Andrade, N° 373, Bairro Centro - Sobral CE na Secretaria
Municipal da Saúde de Sobral, Setor de Compras.

Agradeço antecipadamente toda a atenção que me queiram dispensar, subscrevo-me com a mais
elevada consideração.

Att.
mis» Prefeitura de Sobral

Secretaria Municipal da Saúde
R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro
CER: 62.011.060 - Sobral - CE
(88)3677-1100
www.sobral.ce.gov.br

Tamires Soares
,È Assistente de Administração

tHp Setor de Compras e Licitações

ii B j; f: jI# «A o g Secretaria Municipal da Saúde

SOBRAI, tamiressoares@sobral.ce.gov.br]

n@o»®o

HOSPITALAR - Ines Ester Medeiros de Holanda <ines.holanda@cristalia.com.br>
Para: Antonia Tamires Alves Soares <tamiressoares@sobral.ce.gov.br>

8 de setembro de 2020 15:34

Boa tarde!

Tamires,

Esse produto não é de nossa fabricação.

Atenciosamente,

Inês Ester Medeiros de Holanda

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=94c73b257a&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-6216421451201616756&simpl=msg-a%3Ar1016... 1/2
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Aux. Administrativo (Regional Fortaleza)

Fone/Fax: (85) 3261.0036 / 3261.2455 / 3244.3196

Celular Corporativo: (85) 99925.0740 (Tim)

E-mail: ines.holanda@cristalia.com,br

XL
Or
©
I

2_lFIs

7

/terserESCRISTáLIA
tWD'BrOBai**»»FARHaçêUTtÇ»tj». www.cristalia.com.br I SAC: 0800 7011918

Antess d8 imprimir, pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE!

Esta mensagem é uma correspondência reservada e sua divulgação, distribuição, reprodução ou qualquer forma da utilização depende de autorização, sujeitando-se o

responsável a medidas judiciais. O remetente utiliza o correio eletrónico no exercício do seu trabalho ou em razão dele, eximindo esta instituição de qualquer responsabilidade

por utilização indevida. Se vocô a recebeu por engano, favor eliminé-la.

O
[Texto das mensagens anteriores oculto)

[Texto das mensagens anteriores oculto]

m Prefeitura de Sobral
Secretaria Municipal da Saúde
R. Viríato de Medeiros, 1250 - Centro
CEP.: 62.011.060 - Sobral - CE
(88) 3677-1100

Tamires Soares

Assistente de Administração
S Setor de Compras e Licitações

Secretaria Municipal da Saúde
(88) 3611-6845 (88)99862-3981

SOBRAL

tamiressoares@sobral.ce.gov.br]

R © OH vft 8
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https://mail.google.com/mail/u/0?ik=94c73b257a&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-6216421451201616756&simpl=msg-a%3Ar1016... 2/2
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COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMENTO
2 mensagens

8 de setembro de 2020 15:31Antonia Tamires Alves Soares <tamiressoares@sobral.ce.gov.br>
Para: Dinâmica Hosnitala£.<dinamicahosDÍtalar1@amail.com>

Boa tarde,

* O município de Sobral possui ação judicial para fornecer medicamento, referente à liminar de

processo, cujo este determina que o Município custeie o medicamento ao paciente sob pena de multa
no descumprimento da ordem.

Estamos realizando dispensa de licitação para compra do medicamento descrito abaixo para

Prefeitura de Sobral.

-TRIPTORELINA 3,75MG SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA: 6 F/A/~N

Por gentileza, gostaria do envio em até 02 dias úteis da proposta em papel timbrado em PDF.
Ou pessoalmente no endereço Rua Anahid Andrade, N° 373, Bairro Centro - Sobral CE na Secretaria
Municipal da Saúde de Sobral, Setor de Compras.

Agradeço antecipadamente toda a atenção que me queiram dispensar, subscrevo-me com a mais
elevada consideração.

Att.
Prefeitura de Sobral
Secretaria Municipal da Saúde
R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro
CEP.: 62.011.060 - Sobral - CE
(88) 3677-1100
www.sobral.ce.gov.br

Tamires Soares
Assistente de Administração

|J$ Setor de Compras e Licitações

i> n M- K i f 'u « K o is Secretaria Municipal da Saúde

A T <88). 3611'6845 (88)99862-3981
L tamiressoares@sobral.ce.gov.br]

íiiiiia

Dinâmica Hospitalar <dinamicahospitalar1@gmail.com>
Para: Antonia Tamires Alves Soares <tamiressoares@sobral.çe.gov.br>

9 de setembro de 2020 09:43

Antonia Tamires, Bom dia!

Não trabalhamos com esse item. Agradecemos a compreensão e estamos a disposição.

Atenciosamente,
Bianca.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Nada mais havendo, reafirmamos os nossos protestos de elevada estima e consideração.
Atenciosamente,

DINÂMICA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 09.423.609/0001-48 - CGF: 06.695.161-5
FONE: 0800 006 3004 - (85) 3281-3004

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=94c73b257a&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar2927792664698506582&simpl=msg-a%3Ar-9198... 1/2
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COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMENTO
2 mensagens

8 de setembro de 2020 15:28Antonia Tamires Alves Soares <tamiressoares@sobral.ce.gov.br>
Para: jorge queiroz <jorge.queiroz@drogafonte.com.br>

Boa tarde,

* O município de Sobral possui ação judicial para fornecer medicamento, referente à liminar de
processo, cujo este determina que o Município custeie o medicamento ao paciente sob pena de multa

no descumprimento da ordem.

Estamos realizando dispensa de licitação para compra do medicamento descrito abaixo para
Prefeitura de Sobral.

-TRIPTORELINA 3,75MG SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA: 6 F/A
O

Por gentileza, gostaria do envio em até 02 dias úteis da proposta em papel timbrado em PDF.
Ou pessoalmente no endereço Rua Anahid Andrade, N° 373, Bairro Centro - Sobral CE na Secretaria
Municipal da Saúde de Sobral, Setor de Compras.

Agradeço antecipadamente toda a atenção que me queiram dispensar, subscrevo-me com a mais
elevada consideração.

Att.
Prefeitura de Sobral
Secretaria Municipal da Saúde
R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro
CER: 62.011.060 - Sobral - CE
(88) 3677-1100
www.sobral.ce.gov.br

Tamires Soares
Assistente de Administração
Setor de Compras e Licitações

i> R M r t r u n A o H Secretaria Municipal da Saúde

OÀnpÁ,f (88) 3611-6845 (88)99862-3981
DUDlvriL tamiressoares@sobral.ce.gov.br]

«©ÿQ&O

Cotacao Drogafonte <cotacao@drogafonte.com.br>
Para: tamiressoares@sobral.ce.gov.br

9 de setembro de 2020 08:37

Bom Dia,

No momento não dispomos destes itens em nosso estoque. Desde já agradecemos seu contato.

Atenciosamente ,
Karcia Paiva

Em ter., 8 de set. de 2020 às 15:29, jorge queiroz <jorge.queiroz@drogafonte.com.br> escreveu:
[Texto das mensagens anteriores oculto]

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=94c73b257a&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar2458203455750797288&simpl=msg-a%3Ar-3312... 1/2
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©JORGE QUEIROZ as I
AUX. ADMINISTRATIVO
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a..ssaÿi...a:
Ji wvwu.iiragafonte.com.br

URgi/Orogafonte ® Dragafimtmfíst S3 (81) 2102-1819

Ru® Barão da Bonito, 408. Várzea - Recife - PE | CEP: 50740-080

o

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=94c73b257a&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar2458203455750797288&simpl=msg-a%3Ar-3312... 2/2
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COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMENTO
2 mensagens

Antonia Tamires Alves Soares <tamiressoares@sobral.ce.gov.br> 8jjasetaoi
Para: santacruz.licitacao@hotmail.com, santacruz.ce@hotmail.com, santacruz.cotacao@homiail.com

brode 2020 15:29

Boa tarde,

* O município de Sobral possui ação judicial para fornecer medicamento, referente à liminar de
processo, cujo este determina que o Município custeie o medicamento ao paciente sob pena de multa

no descumprimento da ordem.

Estamos realizando dispensa de licitação para compra do medicamento descrito abaixo para

Prefeitura de Sobral.

-TRIPTORELINA 3.75MG SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA: 6 F/A

Por gentileza, gostaria do envio em até 02 dias úteis da proposta em papel timbrado em PDF.
Ou pessoalmente no endereço Rua Anahid Andrade, N° 373, Bairro Centro - Sobral CE na Secretaria
Municipal da Saúde de Sobral, Setor de Compras.

Agradeço antecipadamente toda a atenção que me queiram dispensar, subscrevo-me com a mais
elevada consideração.

Att.
«MS? Prefeitura de Sobral

Secretaria Municipal da Saúde
R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro
CEP.: 62.011.060 - Sobral - CE
(88) 3677-1100
www.sobral.ce.gov.br

Tamires Soares
Assistente de Administração
Setor de Compras e Licitações

»i Secretaria Municipal da Saúde

QARRÀÍ (88) 3611-6845 (88)99862-3981
ijyoLvfTtL tamiressoares@sobral.ce.gov.br]

Santa Cruz <santacruz.ce@hotmail.com>
Para: Antonia Tamires Alves Soares <tamiressoares@sobral.ce.gov.br>

9 de setembro de 2020 08:07

BOM DIA INFORMAMOS QUE NÃO DISPOMOS DO MEDICAMENTO SOLICITADO .

Enviado do Outlook

De: Antonia Tamires Alves Soares <tamiressoares@sobral.ce.gov.br>
Enviado: terça-feira, 8 de setembro de 2020 15:29

Para: santacruz.licitacao@hotmail.com <santacruz.licitacao@hotmail.com>; santacruz.ce@hotmail.com
<santacruz.ce@hotmail.com>; santacruz.cotacao@hotmail.com <santacruz.cotacao@hotmail.com>
Assunto: COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMENTO

[Texto das mensagens anteriores oculto]

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=94c73b257a&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-1730627503558709154&simpl=msg-a%3Ar-4931... 1/1
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COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMENTO
2 mensagens

11 de setembro de 2020 14:44Antonia Tamires Alves Soares <tamiressoares@sobral.ce.gov.br>
Para: vendasOl@novamedicamentos.com.br

Boa tarde,

* O município de Sobral possui ação judicial para fornecer medicamento, referente à liminar de

processo, cujo este determina que o Município custeie o medicamento ao paciente sob pena de multa

no descumprimento da ordem.

Estamos realizando dispensa de licitação para compra do medicamento descrito abaixo para

Prefeitura de Sobral.

-TRIPTORELINA 3,75MG SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA: 6 F/A

Por gentileza, gostaria do envio em até 02 dias úteis da proposta em papel timbrado em PDF.
Ou pessoalmente no endereço Rua Anahid Andrade, N° 373, Bairro Centro - Sobral CE na Secretaria

Municipal da Saúde de Sobral, Setor de Compras.

Agradeço antecipadamente toda a atenção que me queiram dispensar, subscrevo-me com a mais

elevada consideração.

Att.
f£Sr Prefeitura de Sobral

Secretaria Municipal da Saúde
R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro
CEP.: 62.011.060 - Sobral - CE
(88) 3677-1100
www.sobral.ce.gov.br

Tamires Soares
Assistente de Administração
Setor de Compras e Licitações

b,» Secretaria Municipal da Saúde

(88). 3611‘6845 (88)99862-3981
OAJDIVITL tamiressoares@sobral.ce.gov.br]

n®em«o
;

11 de setembro de 2020 14:49Vendas Novamedicamentos <vendas01@novamedicamentos.com.br>
Para: Antonia Tamires Alves Soares <tamiressoares@sobral.ce.gov.br>

Olá Tamires, boa tarde.

Infelizmente não temos este medicamento em estoaue.

Agradeço o seu contato, e espero muito poder te ajudar em uma próxima oportunidade.

Atenciosamente,

mm-:í---
laaiSBiB 'H

NOVA V? -- i»a«tÉ«is;SI

[Texto das mensagens anteriores oculto]

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=94c73b257a&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar6179457248737893986&simpl=msg-a%3Ar-4599... 1/1
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Antonia Tamires Alves Soares <tamiressoarJteÿÿl®iahce;.gov:l3iÿ
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SOBRAL
d

RES: COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMENTO - Pref. de Sobral/CE
1 mensagem

22 de setembro de 2020 17:43Wesley Ferreira Lima <wesleyferreira@hospfar.com.br>

Para: Antonia Tamires Alves Soares <tamiressoares@sobral.ce.gov.br>

Boa tarde!

Olá Tamires.

Não temos disponibilidade no momento no item solicitado.

Grato.

Atenciosamente,

+55 (62) 3269 3500 (ramal 3562) ®Weslley Ferreira Lima

+55 (62) 98206.71710Coordenador de Licitação

0800 703 3500

hospfar.com.br

HPSPFftR
0hospfaroficial

A Esta mensagem e seus anexos podem conter informações confidencial ou privilegiada.

Caso não seja o destinatário, solicitamos a imediata notificação ao remetente e a exclusão da mensagem.

De: Antonia Tamires Alves Soares [mailto:tamiressoares@sobral.ce.gov.br]
Enviada em: terça-feira, 22 de setembro de 2020 11:14

Para: Wesley Ferreira Lima <wesleyferreira@hospfar.com.br>

Assunto: COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMENTO

Bom dia,

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=94c73b257a&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1678568253397686993&simpl=msg-f%3A1678568... 1/2



ZJ\dpaltfe>,
23/09/2020 E-mail de Prefeitura Municipal de Sobral - RES: COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMEWraJ'Pref. de Sobral/Gfe

/ % O' \
* O município de Sobral possui ação judicial para fornecer medicamento, reffrjgfite à liminar dÿ
processo, cujo este determina que o Município custeie o medicamento ao pacient
no descumprimento da ordem.

b pena de multaw
<24 c@

Estamos realizando dispensa de licitação para compra do medicamento deserto abaixo pari

Prefeitura de Sobral.

-TRIPTORELINA 3,75MG SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA: 6 F/A

Por gentileza, gostaria do envio em até 02 dias úteis da proposta em papel timbrado em PDF.

Ou pessoalmente no endereço Rua Anahid Andrade, N° 373, Bairro Centro - Sobral CE na Secretaria
Municipal da Saúde de Sobral, Setor de Compras.

Agradeço antecipadamente toda a atenção que me queiram dispensar, subscrevo-me com a mais
elevada consideração.

Att.

Prefeitura de Sobral
Secretaria Municipal da Saúde
R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro
CEP.: 62.011.060 -Sobral -CE
(88) 3677-1100

Tamires Soares

Assistente de Administração
Setor de Compras e Licitações

Secretaria Municipal da Saúde
(88) 3611-6845 (88)99862-3981

tamiressoares@sobral.ce.gov.br]

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=94c73b257a&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1678568253397686993&simpl=msg-f%3A1678568... 2/2
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sobral.ce.gov.br>§Antonia Tamires Alves Soares <tamiressoar<

COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMENTO
1 mensagem

8 de setembro de 2020 15:27Antonia Tamires Alves Soares <tamiressoares@sobral.ce.gov.br>
Para: Licitação Panorama <licitacao@panoramamed.com.br>

Boa tarde,

* O município de Sobral possui ação judicial para fornecer medicamento, referente à liminar de

processo, cujo este determina que o Município custeie o medicamento ao paciente sob pena de multa

no descumprimento da ordem.

Estamos realizando dispensa de licitação para compra do medicamento descrito abaixo para

Prefeitura de Sobral.

-TRIPTORELINA 3.75MG SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA: 6 F/A

Por gentileza, gostaria do envio em até 02 dias úteis da proposta em papel timbrado em PDF.
Ou pessoalmente no endereço Rua Anahid Andrade, N° 373, Bairro Centro - Sobral CE na Secretaria
Municipal da Saúde de Sobral, Setor de Compras.

Agradeço antecipadamente toda a atenção que me queiram dispensar, subscrevo-me com a mais
elevada consideração.

Att.
age- Prefeitura de Sobral

Secretaria Municipal da Saúde
R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro
CER: 62.011.060 -Sobrai -CE
(88) 3677-1100
wvwv.sobral.ce.gov.br

Tamires Soares
l!í Assistente de Administração

f*fÍP.ir' Setor de Compras e Licitações

r> K « t em* A »K Secretaria Municipal da Saúde

QnRRAl (88). 3611‘6845 (88)99862-3981
OxiD1\fl1, tamiressoares@sobral.ce.gov.br]

nís)ae«:B

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=94c73b257a&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-6062452580997505451&simpl=msg-a%3Ar4092... 1/1
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%ím P R E F E I T UR A DE
||sobral.ce.gov.br>J»
1»FI•—r—SOBRAL Antonia Tamires Alves Soares ctamiressoan

COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMENTO
1 mensagem

8 de setembro de 2020 15:30Antonia Tamires Alves Soares <tamiressoares@sobral.ce.gov.br>
Para: delano.lima@prohospital.com.br

Boa tarde,

* O município de Sobral possui ação judicial para fornecer medicamento, referente à liminar de

processo, cujo este determina que o Município custeie o medicamento ao paciente sob pena de multa

no descumprimento da ordem.

Estamos realizando dispensa de licitação para compra do medicamento descrito abaixo para
Prefeitura de Sobral.

-TRIPTORELINA 3,75MG SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA: 6 F/A
,/"s\

Por gentileza, gostaria do envio em até 02 dias úteis da proposta em papel timbrado em PDF.
Ou pessoalmente no endereço Rua Anahid Andrade, N° 373, Bairro Centro - Sobral CE na Secretaria
Municipal da Saúde de Sobral, Setor de Compras.

Agradeço antecipadamente toda a atenção que me queiram dispensar, subscrevo-me com a mais
elevada consideração.

Att.
MB Prefeitura de Sobral

Secretaria Municipal da Saúde
R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro
CEP.: 62.011.060 -Sobral -CE
(88) 3677-1100
www.sobral.ce.gov.br

Tamires Soares
Assistente de Administração

r
Setor de Compras e Licitações

i> k «r »:77u ê 4 0« Secretaria Municipal da Saúde

#\rí]Í A. T (88) 3611-6845 (88)99862-3981
kjVJrDlvfllj tamiressoares@sobral.ce.gov.br]

IJ0O0»B

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=94c73b257a&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-5410927273856064168&simpl=msg-a%3Ar9098... 1/1
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SOBRAL Antonia Tamires Alves Soares <tamiressoai fs'

COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMENTO
1 mensagem

8 de setembro de 2020 15:26Antonia Tamires Alves Soares <tamiressoares@sobral.ce.gov.br>
Para: Erandi Soares <erandi.farias@sellene.com>

Boa tarde,

* O município de Sobral possui ação judicial para fornecer medicamento, referente à liminar de
processo, cujo este determina que o Município custeie o medicamento ao paciente sob pena de multa

no descumprimento da ordem.

Estamos realizando dispensa de licitação para compra do medicamento descrito abaixo para

Prefeitura de Sobral.

-TRIPTORELINA 3,75MG SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA: 6 F/A

Por gentileza, gostaria do envio em até 02 dias úteis da proposta em papel timbrado em PDF.
Ou pessoalmente no endereço Rua Anahid Andrade, N° 373, Bairro Centro - Sobral CE na Secretaria
Municipal da Saúde de Sobral, Setor de Compras.

Agradeço antecipadamente toda a atenção que me queiram dispensar, subscrevo-me com a mais
elevada consideração.

Att.
fSSI? Prefeitura de Sobral

Secretaria Municipal da Saúde
R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro
CER: 62.011.060 - Sobral - CE
(86) 3677-1100
www.sobral.ce.gov.br

Tamires Soares
Hg| Assistente de Administração

Setor de Compras e Licitações

*» » $ t t ma*4 êS Secretaria Municipal da Saúde

«tORRÁT (88). 3611-6845 (88)99862-3981
íkjtc/OIaÍtIj tamiressoares@sobral.ce.gov.br]

nua®«o
r~\

htíps://mail.google.com/mail/u/0?ik=94c73b257a&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar5017972170858165178&simpl=msg-a%3Ar-3476... 1/1
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%sPREFEITURA OE

SOBRAL Antonia Tamires Alves Soares <tamiresso! i.gov.l

t>Rs

COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMENTO
1 mensagem

8 de setembro de 2020 15:29Antonia Tamires Alves Soares <tamiressoares@sobral.ce.gov.br>
Para: hospmedicafarmaceutica@hotmail.com

Boa tarde,

* O município de Sobral possui ação judicial para fornecer medicamento, referente à liminar de

processo, cujo este determina que o Município custeie o medicamento ao paciente sob pena de multa
no descumprimento da ordem.

Estamos realizando dispensa de licitação para compra do medicamento descrito abaixo para

Prefeitura de Sobral.

-TRIPTORELINA 3,75MG SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA: 6 F/A

Por gentileza, gostaria do envio em até 02 dias úteis da proposta em papel timbrado em PDF.
Ou pessoalmente no endereço Rua Anahid Andrade, N° 373, Bairro Centro - Sobral CE na Secretaria
Municipal da Saúde de Sobral, Setor de Compras.

Agradeço antecipadamente toda a atenção que me queiram dispensar, subscrevo-me com a mais
elevada consideração.

Att.
Prefeitura de Sobrai
Secretaria Municipal da Saúde
R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro
CER: 62.011.060 - Sobra! - CE
(88) 3677-1100
www.sobral.ce.gov.br

Tamires Soares
Assistente de Administração
Setor de Compras e Licitações

r Nt r e7T* R A 0 R Secretaria Municipal da Saúde

AT <88> 3611-6845 (88)99862-3981
tamiressoares@sobral.ce.gov.br]

noa©®*

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=94c73b257a&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar3411336742873540483&simpl=msg-a%3Ar-1262... 1/1
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SOBRAL Antonia Tamires Alves Soares <tamiressoareáy®<pjfpL

COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMENTO
1 mensagem

8 de setembro de 2020 15:30Antonia Tamires Alves Soares <tamiressoares@sobral.ce.gov.br>
Para: Licitação <licitacao@jbfamia.com.br>

Boa tarde,

* O município de Sobral possui ação judicial para fornecer medicamento, referente à liminar de

processo, cujo este determina que o Município custeie o medicamento ao paciente sob pena de multa
no descumprimento da ordem.

Estamos realizando dispensa de licitação para compra do medicamento descrito abaixo para

Prefeitura de Sobral.

-TRIPTORELINA 3,75MG SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA: 6 F/A
7~\

Por gentileza, gostaria do envio em até 02 dias úteis da proposta em papel timbrado em PDF.
Ou pessoalmente no endereço Rua Anahid Andrade, N° 373, Bairro Centro - Sobral CE na Secretaria
Municipal da Saúde de Sobral, Setor de Compras.

Agradeço antecipadamente toda a atenção que me queiram dispensar, subscrevo-me com a mais
elevada consideração.

Att.
Prefeitura de Sobral
Secretaria Municipal da Saúde
R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro
CEP.: 62.011.060 - Sobral - CE
(88) 3677-1100
www.sobral.ce.gov.br

Tamires Soares
Assistente de Administração

'«w
Setor de Compras e Licitações

tMi I,77m «A &8 Secretaria Municipal da Saúde
OAnji K T (88) 3611-6845 (88)99862-3981
ijUDlVflL tamiressoares@sobral.ce.gov.br]

mm®mm®

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=94c73b257a&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-6913076883367965972&simpl=msg-a%3Ar-7829... 1/1
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&SOBRAL f*@sobraLce.gov.lil?>Antonia Tamires Alves Soares <tamiressoar

ei
COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMENTO
1 mensagem

8 de setembro de 2020 15:31Antonia Tamires Alves Soares <tamiressoares@sobral.ce.gov.br>
Para: licitacao@majelahospitalar.com.br, licitacao@majelamed.com.br

Boa tarde,

* O município de Sobral possui ação judicial para fornecer medicamento, referente à liminar de

processo, cujo este determina que o Município custeie o medicamento ao paciente sob pena de multa
no descumprimento da ordem.

Estamos realizando dispensa de licitação para compra do medicamento descrito abaixo para

Prefeitura de Sobral.

-TRIPTORELINA 3,75MG SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA: 6 F/A

Por gentileza, gostaria do envio em até 02 dias úteis da proposta em papel timbrado em PDF.
Ou pessoalmente no endereço Rua Anahid Andrade, N° 373, Bairro Centro - Sobral CE na Secretaria
Municipal da Saúde de Sobral, Setor de Compras.

Agradeço antecipadamente toda a atenção que me queiram dispensar, subscrevo-me com a mais
elevada consideração.

Att.

I
Prefeitura de Sobral
Secretaria Municipal da Saúde
R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro
CEP.: 62.011.060 -Sobral -CE
(88) 3677-1100
www.sobral.ce.gov.br

Tamires Soares
Assistente de Administração
Setor de Compras e Licitações

RftPFitTíSA Secretaria Municipal da Saúde
AT (88) 3611-6845 (88)99862-3981

i3V/OlvfÍLJ_. tamiressoares@sobral.ce.gov.br]

nn Q o

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=94c73b257a&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar8714265300886747508&simpl=msg-a%3Ar-5751... 1/1
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Antonia Tamires Alves Soares <tamiressoarèÿ&oj3ral.ce.gov.brá|!'

4
PBE/BITBRA DE

i-SOBRAl.
COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMENTO
1 mensagem

22 de setembro de 2020 11:06Antonia Tamires Alves Soares <tamiressoares@sobral.ce.gov.br>
Para: contato@cirurgicabezerra.com.br

Bom dia,

* O município de Sobral possui ação judicial para fornecer medicamento, referente à liminar de
processo, cujo este determina que o Município custeie o medicamento ao paciente sob pena de multa

no descumprimento da ordem.

Estamos realizando dispensa de licitação para compra do medicamento descrito abaixo para

Prefeitura de Sobral.

-TRIPTORELINA 3,75MG SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA: 6 F/A

Por gentileza, gostaria do envio em até 02 dias úteis da proposta em papel timbrado em PDF.
Ou pessoalmente no endereço Rua Anahid Andrade, N° 373, Bairro Centro - Sobral CE na Secretaria
Municipal da Saúde de Sobral, Setor de Compras.

Agradeço antecipadamente toda a atenção que me queiram dispensar, subscrevo-me com a mais
elevada consideração.

Att.

ft
Prefeitura de Sobral
Secretaria Municipal da Saúde
R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro
CER: 62.011.060 - Sobral - CE
(88)3677-1100
www.sobral.ce.gov.br

Tamires Soares
Assistente de Administração
Setor de Compras e Licitações

ft K F r ! r a n A 6 st Secretaria Municipal da Saúde

QORR AT (88) 3611-6845 (88)99862-3981
i3\_/0IlliLL tamiressoares@sobral.ce.gov.br]

fi@nn& D

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=94c73b257a&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar6017500646287529660&simpl=msg-a%3Ar-8116... 1/1
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SOBRAL CoAntonia Tamires Alves Soares <tamiressoares< Fri

COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMENTO
1 mensagem

22 de setembro de 2020 11:17Antonia Tamires Alves Soares <tamiressoares@sobral.ce.gov.br>
Para: licitacao@grupoelfa.com.br

Bom dia,

* O município de Sobral possui ação judicial para fornecer medicamento, referente à liminar de

processo, cujo este determina que o Município custeie o medicamento ao paciente sob pena de multa
no descumprimento da ordem.

Estamos realizando dispensa de licitação para compra do medicamento descrito abaixo para

Prefeitura de Sobral.

-TRIPTORELINA 3,75MG SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA: 6 F/A

Por gentileza, gostaria do envio em até 02 dias úteis da proposta em papel timbrado em PDF.
Ou pessoalmente no endereço Rua Anahid Andrade, N° 373, Bairro Centro - Sobral CE na Secretaria
Municipal da Saúde de Sobral, Setor de Compras.

Agradeço antecipadamente toda a atenção que me queiram dispensar, subscrevo-me com a mais
elevada consideração.

Att.
MH» Prefeitura de Sobral

Secretaria Municipal da Saúde
R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro
CEP.: 62.011.060 - Sobral - CE
(88) 3677-1100
www.sobral.ce.gov.br

Tamires Soares
Assistente de Administração
Setor de Compras e Licitações

P & :(S F eu Secretaria Municipal da Saúde

AT (88).3611-6845 (88)99862-3981
tamiressoares@sobral.ce.gov.br]

r\

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=94c73b257a&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar4303894810792481122&simpl=msg-a%3Ar43807... 1/1
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iSOBRAL Antonia Tamires Alves Soares <tamiressoarei

COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMENTO
1 mensagem

22 de setembro de 2020 11:13Antonia Tamires Alves Soares <tamiressoares@sobral.ce.gov.br>
Para: contato@golfarma.com.br

Bom dia,

* O município de Sobral possui ação judicial para fornecer medicamento, referente à liminar de
processo, cujo este determina que o Município custeie o medicamento ao paciente sob pena de multa
no descumprimento da ordem.

Estamos realizando dispensa de licitação para compra do medicamento descrito abaixo para

Prefeitura de Sobral.

-TRIPTORELINA 3.75MG SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA: 6 F/A

Por gentileza, gostaria do envio em até 02 dias úteis da proposta em papel timbrado em PDF.
Ou pessoalmente no endereço Rua Anahid Andrade, N° 373, Bairro Centro - Sobral CE na Secretaria
Municipal da Saúde de Sobral, Setor de Compras.

Agradeço antecipadamente toda a atenção que me queiram dispensar, subscrevo-me com a mais
elevada consideração.

Att.

f,
Prefeitura de Sobral
Secretaria Municipal da Saúde
R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro
CEP.: 62.011.060 -Sobral -CE
(88) 3677-1100
www.sobral.ce.gov.br

Tamires Soares
Assistente de Administração
Setor de Compras e Licitações

«» 0 f E iTu« íS ó g Secretaria Municipal da Saúde
qAiOT} AÍ ' (88) 3611-6845 (88)99862-3981
13%/OJlfiL tamiressoares@sobral.ce.gov.br]

n@oe»o

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=94c73b257a&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar263053874568384323&simpl=msg-a%3Ar109271... 1/1
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SOBRAL Antonia Tamires Alves Soares <tamiressoar<

4COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMENTO
1 mensagem

22 de setembro de 2020 11:09Antonia Tamires Alves Soares <tamiressoares@sobral.ce.gov.br>
Para: marcomostaert@mostaert.com.br

Bom dia,

* O município de Sobral possui ação judicial para fornecer medicamento, referente à liminar de
processo, cujo este determina que o Município custeie o medicamento ao paciente sob pena de multa
no descumprimento da ordem.

Estamos realizando dispensa de licitação para compra do medicamento descrito abaixo para

Prefeitura de Sobral.

-TRIPTORELINA 3,75MG SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA: 6 F/A

Por gentileza, gostaria do envio em até 02 dias úteis da proposta em papel timbrado em PDF.
Ou pessoalmente no endereço Rua Anahid Andrade, N° 373, Bairro Centro - Sobral CE na Secretaria
Municipal da Saúde de Sobral, Setor de Compras.

Agradeço antecipadamente toda a atenção que me queiram dispensar, subscrevo-me com a mais
elevada consideração.

Att.

Prefeitura de Sobral
Secretaria Municipal da Saúde
R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro
CEP.: 62.011.060 - Sobral - CE
(88) 3677-1100
www.sobral.ce.gov.br

Tamires Soares
Assistente de Administração
Setor de Compras e Licitações

i» R B v s!7 a * A os Secretaria Municipal da Saúde
QÕfipAI (88) 3611-6845 (88)99862-3981

tamiressoares@sobral.ce.gov.br]

o

https://mail.google.corn/mail/u/0?ik=94c73b257a&view=pt&search=all&perrnthid=thrèad-a%3Ar-492346503473351246&simpl=msg-a%3Ar72826... 1/1
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Antonia Tamires Alves Soares <tamiressoarôs'®lti®caLco«g©vJbto©SOBRAL
(X

COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMENTO
1 mensagenn

22 de setembro de 2020 10:57Antonia Tamires Alves Soares <tamiressoares@sobral.ce.gov.br>
Para: vendas2@oncologmedicamentos.com.br

Bom dia,

* O município de Sobral possui ação judicial para fornecer medicamento, referente à liminar de

processo, cujo este determina que o Município custeie o medicamento ao paciente sob pena de multa

no descumprimento da ordem.

Estamos realizando dispensa de licitação para compra do medicamento descrito abaixo para

Prefeitura de Sobral.

-TRIPTORELINA 3,75MG SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA: 6 F/A

Por gentileza, gostaria do envio em até 02 dias úteis da proposta em papel timbrado em PDF.
Ou pessoalmente no endereço Rua Anahid Andrade, N° 373, Bairro Centro - Sobral CE na Secretaria

Municipal da Saúde de Sobral, Setor de Compras.

Agradeço antecipadamente toda a atenção que me queiram dispensar, subscrevo-me com a mais
elevada consideração.

Att.
Prefeitura de Sobral
Secretaria Municipal da Saúde
R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro
CER: 62.011.060 - Sobral - CE
(88) 3677-1100
www.sobral.ce.gov.br

Tamires Soares
Assistente de Administração
Setor de Compras e Licitações
Secretaria Municipal da Saúde

4KQO AI* (88) 3611-6845 (88)99862-3981
tamiressoares@sobral.ce.gov.br] ——OI

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=94c73b257a&view=pt&search=all&perrnthid=thread-a%3Ar-5060619288930921440&simpl=msg-a%3Ar2865... 1/1
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S>Ft»-,-<*>,SOBRAL Antonia Tamires Alves Soares <tamiress<

COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMENTO
1 mensagem

22 de setembro de 2020 10:52Antonia Tamires Alves Soares <tamiressoares@sobral.ce.gov.br>
Para: contato@oncovit.com.br

Bom dia,

* O município de Sobral possui ação judicial para fornecer medicamento, referente à liminar de
processo, cujo este determina que o Município custeie o medicamento ao paciente sob pena de multa

no descumprimento da ordem.

Estamos realizando dispensa de licitação para compra do medicamento descrito abaixo para

Prefeitura de Sobral.

-TRIPTORELINA 3,75MG SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA: 6 F/A

Por gentileza, gostaria do envio em até 02 dias úteis da proposta em papel timbrado em PDF.

Ou pessoalmente no endereço Rua Anahid Andrade, N° 373, Bairro Centro - Sobral CE na Secretaria
Municipal da Saúde de Sobral, Setor de Compras.

Agradeço antecipadamente toda a atenção que me queiram dispensar, subscrevo-me com a mais
elevada consideração.

Att.
Prefeitura de Sobral
Secretaria Municipal da Saúde
R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro
CEP.: 62.011.060 -Sobral -CE
(88) 3677-1100
www.sobral.ce.gov.br

Tamires Soares
Assistente de Administração
Setor de Compras e Licitações

» » # t a A »e Secretaria Municipal da Saúde

ÇADÍJ AI (88) 3611-6845 (88)99862-3981
UUDlvriIj tamiressoares@sobral.ce.gov.br]

núooao
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i$b %E-mail de Prefeitura Municipal de Sobral - COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAÍ22/09/2020

i 3+ wP R E F E IT U R A BE

i|oÿl.ce.gov.br>J>'SOBRAL Antonia Tamires Alves Soares <tamiressoare!

d
COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMENTO
1 mensagem

8 de setembro de 2020 15:31Antonia Tamires Alves Soares <tamiressoares@sobral.ce.gov.br>
Para: Eline Pereira <comprasolfsb@outlook.com>

Boa tarde,

* O município de Sobral possui ação judicial para fornecer medicamento, referente à liminar de

processo, cujo este determina que o Município custeie o medicamento ao paciente sob pena de multa

no descumprimento da ordem.

Estamos realizando dispensa de licitação para compra do medicamento descrito abaixo para
Prefeitura de Sobral.

-TRIPTORELINA 3,75MG SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA: 6 F/A

Por gentileza, gostaria do envio em até 02 dias úteis da proposta em papel timbrado em PDF.
Ou pessoalmente no endereço Rua Anahid Andrade, N° 373, Bairro Centro - Sobral CE na Secretaria
Municipal da Saúde de Sobral, Setor de Compras.

Agradeço antecipadamente toda a atenção que me queiram dispensar, subscrevo-me com a mais
elevada consideração.

Att.
Prefeitura de Sobral
Secretaria Municipal da Saúde
R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro
CEP.: 62.011.060 - Sobral - CE
(88) 3677-1100
www.sobral.ce.gov.br

Tamires Soares
Assistente de Administração

. Setor de Compras e Licitações

n> ft s r itTTw' HA 0 8 Secretaria Municipal da Saúde
ÇfftRPJL T <88). 3611-6845 (88)99862-3981

OLv.riLLJ tamiressoares@sobral.ce.gov.br]
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https://mail.google.com/mail/u/0?ik=94c73b257a&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar5490053961177021781&simpl=msg-a%3Ar-8345. 1/1



PRE FEITORA BI

SOBRAL Mara Juliana Carneiro Parente <juiiana,parente@sobral.ce.gov.br>

RES: COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMENTO TRIPTORELINA - Pref. de Sobral/CE
1 mensagem

13 de outubro de 2020 16:27Wesley Ferreira Lima <weslevferreira@hospfar.com.br>
Para: Mara Juliana Carneiro Parente <juliana.parente@sobral.ce.gov.br>

Boa tarde!

Mara Juliana

No momento não estamos participando de cotações ou licitações na sua região.

Grato.

Atenciosamente,

+55 (62) 3269 3500 (ramal 3562)0Weslley Ferreira Lima

+55 (62) 98206.71710Coordenador de Licitação

0800 703 3500

hospfar.com.br0

hospfaroficial00

%2 %CA s.
jk Esta mensagem e seus anexos podem conter informações confidencial ou privilegiada.

*+-* Caso não seja o destinatário, solicitamos a imediata notificação ao remetente e a exclusão da mensagem. a

df*.%?S'



3 )
De: Mara Juliana Carneiro Parente <juliana.parente@sobral.ce.gov.br>
Enviada em: terça-feira, 13 de outubro de 2020 14:33
Para: Wesley Ferreira Lima <wesleyferreira@hospfar.com.br>
Assunto: COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMENTO TRIPTORELINA

Bom dia,

* O município de Sobral possui ação judicial para fornecer medicamento, referente à liminar de processo, cujo este determina que o Município custeie o medicamento ao paciente sob pena de multa

no descumprimento da ordem.

Estamos realizando dispensa de licitação para compra do medicamento descrito abaixo para Prefeitura de Sobral.

-TRIPTORELINA 3,75MG SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA: 6 F/A

Por gentileza, gostaria do envio em até 02 dias úteis da proposta em papel timbrado em PDF. Ou pessoalmente no endereço Rua Anahid Andrade. N° 373, Bairro Centro - Sobral CE na Secretaria
Municipal da Saúde de Sobral, Setor de Compras.

Agradeço antecipadamente toda a atenção que me queiram dispensar, subscrevo-me com a mais elevada consideração.

Att

Prefeitura de Sobral
Secretaria Municipal da Saúde
R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro
CEP.: 62.011.060 - Sobral - CE
(88) 3677-1100

Juliana Carneiro

Célula de Compras/Licitação

Secretaria Municipal da Saúde
(88) 36116845
E-mail: licitacao_sms@sobral.ce.gov.br]

3 %%®s
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PREFEITURA DE

SOBRAL Mara Juliana Carneiro Parente <juliana.parente@sobral.ce.gov.br>

COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMENTO TRIPTORELINA
2 mensagens

21 de outubro de 2020 08:53Mara Juliana Carneiro Parente <ju!iana.parente@sobral.ce.gov.br>
Para: Claudiani De Lima Souza <claudiani.souza@pratidonaduzzi.com.br>

Bom dia,

* O município de Sobral possui ação judicial para fornecer medicamento, referente à liminar de processo, cujo este determina que o Município custeie o medicamento ao paciente sob

pena de multa no descumprimento da ordem.

Estamos realizando dispensa de licitação para compra do medicamento descrito abaixo para Prefeitura de Sobral.

-TRIPTORELINA 3,75MG SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA: 6 F/A

Por gentileza, gostaria do envio em até 02 dias úteis da proposta em papel timbrado em PDF. Ou pessoalmente no endereço Rua Anahid Andrade, N° 373, Bairro Centro - Sobral CE na
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, Setor de Compras.

Agradeço antecipadamente toda a atenção que me queiram dispensar, subscrevo-me com a mais elevada consideração.

Att

Prefeitura de Sobrai
Secretaria Municipal da Saúde
R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro
CEP.: 62.011.060 - Sobral - CE
(88) 3677-1100
www.sobral.ce.gov.br

Juliana Carneiro
Célula de Compras/Licitação
Secretaria Municipal da Saúde

V & £:f.IIt &U A &. £ (8®) 36116845
E-mail: licitacao_sms@sobral.ce.gov.br]SOBRAL

21 de outubro de 2020 17:38Claudiani De Lima Souza <claudiani.souza@pratidonaduzzi.com.br>
Para: Mara Juliana Carneiro Parente <juliana.parente@sobral.ce.gov.br>

Boa Tarde!

\Informo que não trabalhamos com o item solicitado.
Agradeço o contato, estamos à disposição para futuras cotações

3
«rm e-

Jb
O CL

O
Claudiani De Lima Souza

Analista Administrativo
SUPERVISÃO DE VENDAS HOSPITALAR INTERNA



3 i
+55(45) 2103-1330
www.pratidonaduzzi.com.br

prati

De: Mara Juliana Carneiro Parente [juliana.parente@sobral.ce.gov.br]

Enviado: quarta-feira, 21 de outubro de 2020 8:53

Para: Claudiani De Lima Souza

Assunto: COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMENTO TRIPTOREUNA

[Texto das mensagens anteriores oculto]

As informações contidas nesta mensagem são CONFIDENCIAIS, protegidas pelo sigilo legal e por direitos autorais. A divulgação, distribuição, reprodução ou qualquer outra forma de
utilização do teor deste documento depende de autorização do emissor, sujeitando-se o infrator às sanções legais. Caso esta comunicação tenha sido recebida por engano, favor avisar
imediatamente, respondendo esta mensagem. O Grupo Prati-Donaduzzi está comprometido com as melhores práticas de compliance e repudia atos de corrupção, suborno e fraude,

conforme previsto em seu Código de Ética e Conduta disponível no site oficial da empresa. Por esse motivo, orienta seus parceiros de negócios a adotarem uma postura ética e de

respeito às legislações fiscal-tributária, concorrencial e ambiental.

“Ti
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PREFEITURA DE

#SOBRAL Mara Juliana Carneiro Parente <ju!iana.parente@sobral.ce.gov.br>

COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMENTO TRIPTORELINA
t mensagem

13 de outubro de 2020 14:31Mara Juliana Carneiro Parente <juliana.parente@sobral.ce.gov.br>
Para: contato@cirurgicabezerra.com.br

Bom dia,

* O município de Sobra! possui ação judicial para fornecer medicamento, referente à liminar de processo, cujo este determina que o Município custeie o medicamento ao paciente sob

pena de multa no descumprimento da ordem.

Estamos realizando dispensa de licitação para compra do medicamento descrito abaixo para Prefeitura de Sobral.

3,75MG SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA: 6 F/A

Por gentileza, gostaria do envio em até 02 dias úteis da proposta em papel timbrado em PDF. Ou pessoalmente no endereço Rua Anahid Andrade, N° 373, Bairro Centro - Sobral CE na
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, Setor de Compras.

Agradeço antecipadamente toda a atenção que me queiram dispensar, subscrevo-me com a mais elevada consideração. Att

Prefeitura de Sobral
Secretaria Municipal da Saúde
R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro
CEP.: 62.011.060 - Sobral - CE
(88) 3677-1100
www.sobral.ce.gov.br

Juliana Carneiro
Céluia de Compras/Licitação
Secretaria Municipal da Saúde
(88)36116845
E-mail: licitacao_sms@sobral.ce.gov.br]

P&KFgIt Bit A

SOBRAL
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¥ ?& EFEIT0KA DE

SOBRAL Mara Juliana Carneiro Parente <juliana.parente@sobral.ce.gov.br>

COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMENTO TRIPTORELINA
1 mensagem

13 de outubro de 2020 14:32Mara Juliana Carneiro Parente <juliana.parente@sobral.ce.gov.br>
Para: licitacao@grupoelfa.com.br

Bom dia,

* O município de Sobral possui ação judicial para fornecer medicamento, referente à liminar de processo, cujo este determina que o Município custeie o medicamento ao paciente sob

pena de multa no descumprimento da ordem.

Estamos realizando dispensa de licitação para compra do medicamento descrito abaixo para Prefeitura de Sobral.

-TRIPTORELINA 3,75MG SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA: 6 F/A

Por gentileza, gostaria do envio em até 02 dias úteis da proposta em papel timbrado em PDF. Ou pessoalmente no endereço Rua Anahid Andrade, N° 373, Bairro Centro - Sobral CE na

Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, Setor de Compras.

Agradeço antecipadamente toda a atenção que me queiram dispensar, subscrevo-me com a mais elevada consideração.

Att

Prefeitura de Sobral
Secretaria Municipal da Saúde
R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro
CEP.: 62.011.060 - Sobral - CE
(88) 3677-1100
www.sobral.ce.gov.br

Juliana Carneiro
Célula de Compras/Licitação
Secretaria Municipal da Saúde

? ft £ P.*1f ** A ft ft (88) 36116845
E-mail: licitacao_sms@sobrai.ce.gov.br]SOBRAL
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PREFEITURA DE

SOBRAL Mara Juliana Carneiro Parente <ju!iana.parente@sobral.ce.gov.br>

COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMENTO TRIPTORELINA
1 mensagem

13 de outubro de 2020 14:32Mara Juliana Carneiro Parente <juliana.parente@sobral.ce.gov.br>
Para: contato@golfarma.com.br

Bom dia,

* O município de Sobral possui ação judicial para fornecer medicamento, referente à liminar de processo, cujo este determina que o Município custeie o medicamento ao paciente sob

pena de multa no descumprimento da ordem.

Estamos realizando dispensa de licitação para compra do medicamento descrito abaixo para Prefeitura de Sobral.

-TRIPTORELINA 3,75MG SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA: 6 F/A

Por gentileza, gostaria do envio em até 02 dias úteis da proposta em papel timbrado em PDF. Ou pessoalmente no endereço Rua Anahid Andrade, N° 373, Bairro Centro - Sobral CE na

Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, Setor de Compras.

Agradeço antecipadamente toda a atenção que me queiram dispensar, subscrevo-me com a mais elevada consideração.

Att

Prefeitura de Sobral
Secretaria Municipal da Saúde
R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro
CEP.: 62.011.060 - Sobra! - CE
(88) 3677-1100
www.sobral.ce.gov.br

Juliana Carneiro
Célula de Compras/Licitação
Secretaria Municipal da Saúde

?&&iFKit9*A &£ (88)36116845
E-mail: licitacao_sms@sobrai.ce.gov.br]SOBRAL
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•PREFEITURA DE

iSGBRAL Mara Juliana Carneiro Parente <juiiana.parente@sobra!.ce.gov.br>

COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMENTO TRIPTORELINA
1 mensagem

13 de outubro de 2020 14:33Mara Juliana Carneiro Parente <juliana.parente@sobral.ce.gov.br>
Para: hospmedicafarmaceutica@hotmail.com

Bom dia,

* O município de Sobral possui ação judicial para fornecer medicamento, referente à liminar de processo, cujo este determina que o Município custeie o medicamento ao paciente sob

pena de multa no descumprimento da ordem.

Estamos realizando dispensa de licitação para compra do medicamento descrito abaixo para Prefeitura de Sobral.

-TRIPTORELINA 3.75MG SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA: 6 F/A

Por gentileza, gostaria do envio em até 02 dias úteis da proposta em papel timbrado em PDF. Ou pessoalmente no endereço Rua Anahid Andrade, N° 373, Bairro Centro - Sobral CE na

Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, Setor de Compras.

Agradeço antecipadamente toda a atenção que me queiram dispensar, subscrevo-me com a mais elevada consideração.

Att

Prefeitura de Sobral
Secretaria Municipal da Saúde
R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro
CER: 62.011.060 - Sobrai - CE
(88) 3677-1100
www.sobral.ce.gov.br

SÊ Juliana Carneiro
Célula de Compras/Licitação
Secretaria Municipal da Saúde

P kè P £ Íre fc A ».*> (88) 36116845
E-mail: licitacao_sms@sobral.ce.gov.br]SOBRAL
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m PREFEITURA DE

SOBRAL Mara Juliana Carneiro Parente <juliana.parente@sobral.ce.gov.br>

COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMENTO TRIPTORELINA
1 mensagem

13 de outubro de 2020 14:34Mara Juliana Carneiro Parente <juliana.parente@sobral.ce.gov.br>
Para: licitacao@jbfarma.com.br

Bom dia,

* O município de Sobral possui ação judicial para fornecer medicamento, referente à liminar de processo, cujo este determina que o Município custeie o medicamento ao paciente sob

pena de multa no descumprimento da ordem.

Estamos realizando dispensa de licitação para compra do medicamento descrito abaixo para Prefeitura de Sobral.

-TRIPTORELINA 3.75MG SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA: 6 F/A

Por gentileza, gostaria do envio em até 02 dias úteis da proposta em papel timbrado em PDF. Ou pessoalmente no endereço Rua Anahid Andrade, N° 373, Bairro Centro - Sobral CE na

Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, Setor de Compras.

Agradeço antecipadamente toda a atenção que me queiram dispensar, subscrevo-me com a mais elevada consideração.

Att

Prefeitura de Sobral
Secretaria Municipal da Saúde
R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro
CEP.: 62.011.060 - Sobral - CE
(88) 3677-1100
www.sobral.ce.gov.br

Juliana Carneiro
Célula de Compras/Licitação
Secretaria Municipal da Saúde
(88)36116845
E-mail: licitacao_sms@sobral.ce.gov.br]SOBRAL
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-m PREFEITURA DE

«ÿSOBRAL Mara Juliana Carneiro Parente <juliana.parente@sobral.ce.gov.br>

COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMENTO TRIPTORELINA
6 mensagens

13 de outubro de 2020 14:34Mara Juliana Carneiro Parente <juliana.parente@sobral.ce.gov.br>
Para: licitacao@majelahospitalar.com.br, licitacao@majelamed.com.br

Bom dia,

* O município de Sobral possui ação judicial para fornecer medicamento, referente à liminar de processo, cujo este determina que o Município custeie o medicamento ao paciente sob

pena de multa no descumprimento da ordem.

Estamos realizando dispensa de licitação para compra do medicamento descrito abaixo para Prefeitura de Sobral.

-TRIPTORELINA 3.75MG SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA: 6 F/A

Por gentileza, gostaria do envio em até 02 dias úteis da proposta em papel timbrado em PDF. Ou pessoalmente no endereço Rua Anahid Andrade, N° 373, Bairro Centro - Sobrai CE na
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, Setor de Compras.

Agradeço antecipadamente toda a atenção que me queiram dispensar, subscrevo-me com a mais elevada consideração.

Att

| Prefeitura de Sobral
j Secretaria Municipal da Saúde
I R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro
i CEP.: 62.011.060 - Sobral - CE
i (88)3677-1100
| www.sobral.ce.gov.br

Juliana Carneiro
Célula de Compras/Licitação
Secretaria Municipal da Saúde

niftftnSs ttí (88)36116845

SOBRAL E-mail: licitacao_sms@sobral.ce.gov.br]
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PREFEITURA DE

SOBRAL Mara Juliana Carneiro Parente <ju!iana.parente@sobral.ce.gov.br>

COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMENTO TRIPTORELINA
1 mensagem

13 de outubro de 2020 14:35Mara Juliana Carneiro Parente <juliana.parente@sobral.ce.gov.br>
Para: marcomostaert@mostaert.com.br

Bom dia,

* O município de Sobral possui ação judicial para fornecer medicamento, referente à liminar de processo, cujo este determina que o Município custeie o medicamento ao paciente sob

pena de multa no descumprimento da ordem.

Estamos realizando dispensa de licitação para compra do medicamento descrito abaixo para Prefeitura de Sobral.

-TRIPTORELINA 3,75MG SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA: 6 F/A

Por gentileza, gostaria do envio em até 02 dias úteis da proposta em papel timbrado em PDF. Ou pessoalmente no endereço Rua Anahid Andrade, N° 373, Bairro Centro - Sobral CE na

Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, Setor de Compras.

Agradeço antecipadamente toda a atenção que me queiram dispensar, subscrevo-me com a mais elevada consideração.

Att

Prefeitura de Sobrai
Secretaria Municipal da Saúde
R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro
CEP.: 62.011.060 - Sobral - CE
(88) 3677-1100
www.sobral.ce.gov.br

Juliana Carneiro
Célula de Compras/Licitação
Secretaria Municipal da Saúde

Fft&Ffitt.URA í> F, (88) 36116845
E-mail: licitacao_sms@sobral.ce.gov.br]SOBRAL
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PREFEITURA DE

SOBRAL Mara Juliana Carneiro Parente <juliana.parente@sobraI.ce.gov.br>

COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMENTO TRIPTORELINA
1 mensagem

13 de outubro de 2020 14:35Mara Juliana Carneiro Parente <juliana.parente@sobral.ce.gov.br>
Para: vendas2@oncologmedicamentos.com.br

Bom dia,

* O município de Sobral possui ação judicial para fornecer medicamento, referente à liminar de processo, cujo este determina que o Município custeie o medicamento ao paciente sob

pena de multa no descumprimento da ordem.

Estamos realizando dispensa de licitação para compra do medicamento descrito abaixo para Prefeitura de Sobral.

-TRIPTORELINA 3,75MG SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA: 6 F/A

Por gentileza, gostaria do envio em até 02 dias úteis da proposta em papel timbrado em PDF. Ou pessoalmente no endereço Rua Anahid Andrade, N° 373, Bairro Centro - Sobral CE na

Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, Setor de Compras.

Agradeço antecipadamente toda a atenção que me queiram dispensar, subscrevo-me com a mais elevada consideração.

Att

j Prefeitura de Sobral
| Secretaria Municipal da Saúde
I R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro
I CEP.: 62.011.060 -Sobral -CE
; (88)3677-1100
j www.sobral.ce.gov.br

Juliana Carneiro
Célula de Compras/Licitação
Secretaria Municipal da Saúde

*£* ií Tf © ft A &£ (88) 36116845
E-mail: licitacao_sms@sobrai.ce.gov.brjSOBRAL
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PREFEITURA DE

SOBRAL Mara Juliana Carneiro Parente <juliana.parente@sobral.ce.gov.br>

COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMENTO TRIPTORELINA
1 mensagem

13 de outubro de 2020 14:35Mara Juliana Carneiro Parente <juliana.parente@sobral.ce.gov.br>
Para: contato@oncovit.com.br

Bom dia,

* O município de Sobral possui ação judicial para fornecer medicamento, referente à liminar de processo, cujo este determina que o Município custeie o medicamento ao paciente sob

pena de multa no descumprimento da ordem.

Estamos realizando dispensa de licitação para compra do medicamento descrito abaixo para Prefeitura de Sobral.

-TRIPTORELINA 3,75MG SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA: 6 F/A

Por gentileza, gostaria do envio em até 02 dias úteis da proposta em papel timbrado em PDF. Ou pessoalmente no endereço Rua Anahid Andrade, N° 373, Bairro Centro - Sobral CE na

Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, Setor de Compras.

Agradeço antecipadamente toda a atenção que me queiram dispensar, subscrevo-me com a mais elevada consideração.

Att

Prefeitura de Sobral
Secretaria Municipal da Saúde
R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro
CEP.: 62.011.060 - Sobrai - CE
(88) 3677-1100
www.sobraI.ce.gov.br

ir Juliana Carneiro
Célula de Compras/Licitação
Secretaria Municipal da Saúde
(88)36116845
E-mail: licitacao_sms@sobral.ce.gov.br]SOBRAL —
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PREFEITURA DE

SOBRAL Mara Juliana Carneiro Parente <juliana.parente@sobral.ce.gov.br>

COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMENTO TRIPTORELINA
1 mensagem

13 de outubro de 2020 14:36Mara Juliana Carneiro Parente <juliana.parente@sobral.ce.gov.br>
Para: licitacao@panoramamed.com.br

Bom dia,

* O município de Sobral possui ação judicial para fornecer medicamento, referente à liminar de processo, cujo este determina que o Município custeie o medicamento ao paciente sob

pena de multa no descumprimento da ordem.

Estamos realizando dispensa de licitação para compra do medicamento descrito abaixo para Prefeitura de Sobral.

-TRIPTORELINA 3,75MG SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA: 6 F/A

Por gentileza, gostaria do envio em até 02 dias úteis da proposta em papel timbrado em PDF. Ou pessoalmente no endereço Rua Anahid Andrade, N° 373, Bairro Centro - Sobral CE na

Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, Setor de Compras.

Agradeço antecipadamente toda a atenção que me queiram dispensar, subscrevo-me com a mais elevada consideração.

Att

Prefeitura de Sobral
Secretaria Municipal da Saúde
R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro
CER: 62.011.060 - Sobral - CE
(88) 3677-1100
www.sobral.ce.gov.br

Juliana Carneiro
Célula de Compras/Licitação
Secretaria Municipal da Saúde

P & £911¥ 8 * A 0£ (88) 36116845
E-mail: licitacao_sms@sobral.ce.gov.br]SOBRAL
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)
FREFE1T0HÁ DE

“SOBRAL Mara Juliana Carneiro Parente <juliana.parente@sobra!.ce.gov.br>

COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMENTO TRIPTORELINA
t mensagem

13 de outubro de 2020 14:36Mara Juliana Carneiro Parente <juliana.parente@sobral.ce.gov.br>
Para: delano.lima@Drohospital.CQm.br

Bom dia,

* O município de Sobral possui ação judicial para fornecer medicamento, referente à liminar de processo, cujo este determina que o Município custeie o medicamento ao paciente sob

pena de multa no descumprimento da ordem.

Estamos realizando dispensa de licitação para compra do medicamento descrito abaixo para Prefeitura de Sobral.

-TRIPTORELINA 3J5MG SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA: 6 F/A

Por gentileza, gostaria do envio em até 02 dias úteis da proposta em papel timbrado em PDF. Ou pessoalmente no endereço Rua Anahid Andrade, N° 373, Bairro Centro - Sobral CE na

Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, Setor de Compras.

Agradeço antecipadamente toda a atenção que me queiram dispensar, subscrevo-me com a mais elevada consideração.

Att

| Prefeitura de Sobral
i Secretaria Municipal da Saúde
I R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro
I CEP.: 62.011.060 -Sobrai -CE
| (88)3677-1100
j www.sobral.ce.gov.br

li Juliana Carneiro
Célula de Compras/Licitação
Secretaria Municipal da Saúde

fr**P.t**J¥*A «MS (88)36116845
E-mail: licitacao_sms@sobral.ee.gov.br]SOBRAL
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))
r PREFEITURA DE

SOBRAL Mara Juliana Carneiro Parente <ju!iana.parente@sobraLce.gov.br>

COTAÇÃO PARA DISPENSA DE MEDICAMENTO TRIPTORELINA
1 mensagem

13 de outubro de 2020 14:37Mara Juliana Carneiro Parente <juliana.parente@sobral.ce.gov.br>
Para: comprasolfsb@outlook.com

Bom dia,

* O município de Sobral possui ação judicial para fornecer medicamento, referente à liminar de processo, cujo este determina que o Município custeie o medicamento ao paciente sob

pena de multa no descumprimento da ordem.

Estamos realizando dispensa de licitação para compra do medicamento descrito abaixo para Prefeitura de Sobral.

-TRIPTORELINA 3,75MG SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA: 6 F/A

Por gentileza, gostaria do envio em até 02 dias úteis da proposta em papel timbrado em PDF. Ou pessoalmente no endereço Rua Anahid Andrade, N° 373, Bairro Centro - Sobral CE na
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, Setor de Compras.

Agradeço antecipadamente toda a atenção que me queiram dispensar, subscrevo-me com a mais elevada consideração.

Att

|r Prefeitura de Sobral
Secretaria Municipal da Saúde
R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro
CEP.: 62.011.060 -Sobral - CE
(88) 3677-1100
www.sobral.ee.gov.br

Juliana Carneiro
Célula de Compras/Licitação
Secretaria Municipal da Saúde
(88) 36116845
E-mail: licitacao__sms@sobral.ce.gov.br]
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